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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2024 

 

REFERENTE AO CURCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2024  

 

O Prefeito Municipal de Redenção do Gurguéia, Estado do Piauí, o Senhor Ângelo 

José Sena Santos, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição 

Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal, devidamente amparado, com 

respaldo, respeito e em conformidade com o estatuído no Edital de Concurso Público nº 

001/2024, realizado com o objetivo de selecionar candidatos para o preenchimento de 

vagas existentes do Quadro Permanente de Cargos/Funções Públicas da Prefeitura 

Municipal de Redenção do Gurguéia - Piauí, e, em virtude da  Homologação  do Resultado Final, 

devidamente publicado, nesta data, procede com a CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS, 

que na forma da Lei, 

 

RESOLVE: 

 

CONVOCAR os candidatos aprovados   constantes no Anexo I deste Edital, nos termos do Edital 

do Concurso Público n° 001/2024, e suas retificações - Edital de Abertura de Concurso Público 

do Município de Redenção do Gurguéia-PI, e de acordo com a Homologação da Classificação 

para o provimento de Cargos Efetivos do Município de Redenção do Gurguéia-PI. 

 

1.1 - DIVULGAR as datas e horários para entrega dos documentos necessários a posse e exercício, 

que deverão ser entregues, presencialmente na Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia-

PI, situada na Avenida Álvaro  Mendes nº 449, Centro – Redenção do Gurguéia - PI, no Setor de 

RH - (Recursos Humanos) na P r e f e i t u r a  Municipal,  no período compreendido de 10 

(dez), dias úteis, a partir da data de publicação desse edital, no horário das 07:30h as 12:00h, 

e das 14:00h as 17:00h, com objetivo de entregar os documentos exigidos para os cargos 

relacionados. 

 

1.2 - Será considerado desistente e perderá automaticamente o direito a vaga o candidato que não 

comparecer ao local indicado, na data e no prazo determinado neste Edital de Convocação e/ou 

deixar de apresentar os documentos obrigat6rios exigidos nos Editais. 

 

1.3 - DIVULGAR a relação dos documentos imprescindíveis para a investidura nos cargos 

efetivos, conforme exigências legais para admissão no cargo, que deverão ser entregues, 

presencialmente pelo candidato na data e ora estipulada, devendo o candidato aprovado 

apresentar, obrigatoriamente, todos os documentos abaixo relacionados, sendo que a 

autenticação dos documentos será realizada pela própria Prefeitura mediante apresentação dos 

documentos originais: 

 

a) - ATESTADO DE SAUDE OCUPACIONAL - ASO, sem restrições, encaminhado pela 

Prefeitura Municipal (no ato da entrega da documentação) e expedido por médicos pertencentes 

ao Quadro de Profissionais da Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia-PI. Só poderá 

ser contratado aquele que for julgado apto física e mentalmente, para o exercício do 

cargo/função pública; 

b) -02 fotos 3x4 recentes e coloridas; 
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c) -Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins 

do disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal e guia de nomeação, 

disponibilizados e preenchidos na Prefeitura Municipal no ato da entrega de documentação; 

d) - Disponibilização de e-mail e número de telefone; 

e) - Guia/Extrato PIS/PASEP (atualizada emitida pela CEF ou BB); 

f) - CPF devidamente regular e Comprovante da Situação Cadastral do CPF; 

g) - Carteira de Identidade ou documento único vigente, de valor legal; 

h) - Título Eleitoral e Comprovante de Votação na última eleição ou certidão de quitação 

com a Justiça Eleitoral atualizada; 

i) - Certificado de reservista, se do sexo masculino; 

j) -Certidão de Nascimento e CPF de todos os dependentes; 

l) - Declaração Escolar (filhos maiores de 5 anos e menores de 14); 

m)- Cartão de Vacinação atualizado do próprio candidato e de Filhos menores de 5 anos; 

n)- Certidão de Nascimento ou de Casamento (se for o caso, devidamente averbada); 

o)- Comprovante de Residência Atualizado; 

p)- Documentação comprobatória de escolaridade, sendo este o Certificado de Conclusão 

do Curso, correspondente ao cargo/função ao qual concorre, quando do exercício da 

atividade profissional do candidato o exigir; 

q)-Número da Conta Bancaria (se não possuir conta, a Prefeitura encaminhará carta de abertura 

de conta salário): 

r)- O (A) candidato (a) aprovado (a) a ser contratado para as vagas de Agente Comunitário de 

Saúde (ACS), deverá apresentar comprovante de residência da área da comunidade em que 

for atuar, respeitando e se atentando para que o comprovante de residência seja anterior a data 

de publicação do presente edital nos moldes do estabelecido no Inciso I, do artigo 6°, da Lei 

Federal n° 11.350, de O5 de Outubro de 2006; 

s) - Serão aceitos como comprovantes de residência, fatura de conta de energia elétrica, 

água, telefone fixo ou móvel, internet, fatura de cartão de credito e etc, desde que esteja 

no nome do candidato, ou, no caso de não está no nome do candidato o seu comprovante 

de endereço o deverá ser, obrigatoriamente, acompanhado de declaração de residência 

assinada pelo proprietário da residência. No caso de não possuir os documentos retro 

citados para comprovação, o candidato deverá apresentar atestados assinados/emitidos 

por autoridades constituídas da região e/ou comunidade do local da vaga especificada no 

concurso. E no caso de candidatos residentes em áreas não cobertas pela rede elétrica ou 

saneamento, deverá apresentar declaração do Diretor de Escola Municipal ou de 

Diretor/Chefe da Unidade Básica de Saúde da Localidade/Bairro da vaga, caso tenha, 

sendo assegurado a Prefeitura do Município de Redenção do Gurguéia - PI, o levantamento 

e a devida comprovação da informação fornecida, se necessário; 

t) - os aprovados para exercer o cargo de MOTORISTA - deverão apresentar todos os 

documentos que estão previstos nas letras anteriores, respeitante ao cargo, bem como, 

todos os documentos exigidos no Anexo I do Edital do Concurso Público n° 001/2024, que 

são: a comprovação escolar de NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO, PARA 

HABILITAÇÃO CATEGORIA “ B ”  e  p a r a  HABILITAÇÃO CATEGORIA 

“ D ” CURSOS DE TRANSPORTE DE VIDAS, atentando-se para que os Cursos tenham 

sido realizados antes da data da publicação deste Edital de Convocação; 

u) - os aprovados para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem, deverao apresentar todos os 

documentos que estao previstos nas letras anteriores, pertinente ao cargo, bem como, inscrição 

vigente/válida junto ao Conselho Regional de Enfermagem – COREN; 
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1.4 - Todos os candidatos contratados em decorrência de aprovação neste concurso Público 

deverão se submeter a Exame Médico Pré-Admissional, sobe a responsabilidade do 

Município de Redenção do Gurguéia, que concluirá quanto à sua aptidão física e mental 

para o exercício do cargo/função pública, segundo consta no Edital de Concurso Público 

001/2024. 

- Observação: Serão aceitos apenas os exames realizados no   prazo de até 03 (três) meses; 

 

1.5 - Os exames complementares, deverão ser realizados às expensas do candidato, em laboratórios 

de sua livre escolha e apresentados em 10 (dez), dias úteis após o Exame Médico Pré-Admissional, 

segundo cláusula do edital de concurso público 001/2024. 

 

1.6 - O candidato que entregar documentação incompleta ou com erros será notificado para 

regularizar a pendência no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação. Caso o 

candidato não cumpra essa exigência, será considerado desistente, perdendo automaticamente o 

direito à vaga. 

  

1.7 - Caso o candidato esteja impossibilitado de assumir o cargo no prazo estipulado por motivo de 

saúde ou outro impedimento justificado, deverá comunicar formalmente à Administração 

Municipal e apresentar documentação comprobatória no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

convocação. A posse será adiada por até 30 (trinta) dias corridos, a critério da Administração, sob 

pena de ser considerado desistente caso o impedimento não seja sanado dentro do prazo. 

  

1.8 - A comunicação oficial entre a Administração e os candidatos aprovados será feita 

preferencialmente via e-mail e/ou telefone informados no ato da entrega da documentação. O 

candidato é responsável por manter os dados atualizados e verificar regularmente as comunicações 

enviadas. Caso necessário, as comunicações também poderão ser publicadas no Diário Oficial do 

Município. 

  

1.9 - A nomeação e posse dos candidatos aprovados e que atenderem a todos os requisitos previstos 

no presente edital ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de entrega completa 

da documentação exigida. 

 

1.10 - O candidato que se sentir prejudicado em relação à análise de sua documentação ou qualquer 

outro procedimento referente à posse poderá interpor recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar 

da data da notificação do ato. O recurso deverá ser apresentado por escrito e protocolado no Setor 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia-PI, devidamente 

fundamentado e acompanhado das provas pertinentes. 

 

Publique-se. 

 

Redenção do Gurguéia – PI, 18 de outubro de 2024 

 

 

 

 

Ângelo José Sena Santos 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

LISTA DE APROVADOS 
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